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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTAÇÃO

Monitoramento do Plano Municipal de Educação - 2015/2026

IV - Comissão da Educação Inclusiva
	Meta 4: Universalizar, em regime de colaboração, para a população de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos, com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, o acesso à educação básica e o Atendimento Educacional Especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, público ou conveniados.

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	4.1. Expandir, no âmbito das  respectivas  redes de ensino,  a oferta da educação inclusiva para os alunos público alvo da educação especial de forma a garantir a sua universalização nas escolas da rede regular de ensino.

4.2. Informar e fiscalizar o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB, quanto  a  contabilização das matrículas dos estudantes da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional especializado complementar, avaliados por equipe multidisciplinar, independente de possuírem Classificação Internacional de Doenças (CID), sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matriculas efetivadas, conforme o censo escolar atualizado. 

4.3. Criar  um Centro  de Aprendizagem Municipal  que  garanta  o  atendimento  as  crianças  com dificuldades de aprendizagem, com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, nas  diversas  especialidades: fonoaudiologia, psicologia  e  psicopedagogia.

4.4. Definir, em regime de colaboração, políticas de expansão e melhoria da educação inclusiva aos alunos da Educação Especial. 

4.5. Promover e ofertar até o prazo de vigência deste PME, o atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observando o que dispõe a Lei nº 9394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

4.6. Ampliar e garantir a oferta do atendimento educacional especializado complementar aos estudantes matriculados na rede pública de ensino regular, cabendo à mantenedora oferecer os recursos materiais, humanos e estruturais necessários para atender com qualidade o educando com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 

4.7. Participar do programa nacional de acessibilidade nas escolas para adequação arquitetônica, oferta de transporte, disponibilização de material didático e recursos de tecnologia assistiva, além de oferta da educação bilíngue em Língua Portuguesa e Língua Brasileira de Sinais – Libras e braile.

4.8. Estabelecer parcerias com outras secretarias para o desenvolvimento de políticas públicas aos jovens, adultos e idosos, público alvo da Educação Especial.

4.9. Fomentar, no âmbito das  respectivas  redes de ensino,  a educação inclusiva, promovendo e garantindo a articulação entre o ensino regular e o Atendimento Educacional Especializado complementar, ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola.

4.10. Cumprir a legislação pertinente à acessibilidade na construção de novos espaços públicos e articular, junto às mantenedoras, a adequação gradativa dos espaços escolares, em atendimento às necessidades e especificidades de cada deficiência (barreira arquitetônica, sinalização, legendas, leitura braile, etc.)

4.11. Fazer levantamento periódico da população com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, com o objetivo de encaminhar para os devidos atendimentos, em todos os níveis e modalidades de ensino.

4.12. Assegurar o atendimento escolar dos alunos, público alvo da educação especial desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, em regime de colaboração, respeitando as suas necessidades e especificidades.

4.13. Assegurar o transporte escolar acessível, em regime de colaboração, aos alunos com deficiência.

4.14. Garantir, em regime de colaboração, a oferta de formação em serviço para os professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, que possuem alunos público alvo da Educação Especial nas salas de Ensino Regular.  
	AEE- ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO:
Aurélio- 09
Maria- 09

Pedro- 04

Professores Regentes -12

AEE-01

CAP desde 2017

Atendimento Psicológico- 38
Atendimento fonoaudiológico- 39

Lista de espera:
Psicóloga: 38

Fono: 42
Atendimento Educacional Especializado: 22
Apoio Pedagógico:

Maria: 35

Pedro: 25

Aurélio: 45
Fonoaudiológico/ Psicológico
Multifuncional- nenhum aluno em atendimento
Transtorno de Aprendizagem – TDHA – Lei 14.254-2021?
AEE- Não está atendendo de 0 a 3


	Meta 6: Oferecer, em  regime  de colaboração com o  Estado e a União, educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação básica.

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	 6.1. Ampliar gradualmente, em regime de colaboração, a jornada escolar, com o objetivo de implantar a escola de tempo integral que abranja um período de, pelo menos, sete horas diárias, considerando atividades que desenvolvam as múltiplas dimensões humanas e disponibilizando infraestrutura física, humana e de material às respectivas unidades escolares. 

6.2. Firmar parceria junto ao Estado e União, para implantação de programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como de produção de material didático e de formação de recursos humanos para a educação em tempo integral.

6.3. Fomentar e sustentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos e equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros e cinemas, tendo como garantia recursos públicos para o deslocamento dos estudantes para atividades culturais.

6.4. Garantir ações pedagógicas para a apropriação dos aspectos cognitivos, orientação do estudo, nas leituras e nos processos de aprendizagem, viabilizando atendimento diferenciado a grupos de alunos com habilidades ou dificuldades específicas.

6.5. Garantir, em regime de colaboração, apoio técnico, pedagógico e acompanhamento ao desenvolvimento, no espaço escolar, de trabalhos em equipe e projetos coletivos de professores e alunos, envolvendo grupos de diferentes faixas etárias.

6.6. Ofertar e garantir, em regime de colaboração, a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando Atendimento Educacional Especializado, complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou de instituições especializadas.

6.7. Orientar, na forma do art. 13, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, a aplicação em gratuidade em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos matriculados nas escolas da rede pública municipal de ensino da educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino.

6.8. Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.

6.9. Garantir, sob responsabilidade da mantenedora, fiscalização de caráter pedagógico e formativo de qualidade, dos convênios firmados com outras instituições. 
	Escola Aurélio iniciou em 2022 com o 1° e 2°, atualmente 04  turmas integrais , envolvendo  97 estudantes,  com perspectiva de implementação para o próximo ano de... 
Anjinho da Guarda – 5 turmas integrais -60 alunos
Maria Nascimento- 02 turmas de Maternal integrais- 09 alunos
Viagens de estudo- 

PEI

APAE/ TEAcolhe


	“Meta 8: Elevar, em regime de colaboração,  a escolaridade média da população de  18 a  29 anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 anos de estudo no último ano de vigência do PNE, para as  populações do campo, da região de menor escolaridade no país e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.”

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	8.1. Participar de programas que contemplem o desenvolvimento de tecnologias para correção de fluxo, acompanhamento pedagógico individualizado, recuperação e progressão parcial, priorizando estudantes com rendimento escolar defasado e a produção de livros e outros materiais didáticos adequados às características e realidade sociocultural dos segmentos populacionais considerados.

8.2. Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e monitoramento de acesso à escola  para os segmentos populacionais considerados, identificando motivos de ausência e baixa frequência, estabelecendo, em regime de colaboração, a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses estudantes na rede pública regular de ensino.

8.3. Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.
	Município atua como nesta meta....
FICAI 4.0
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